   

        ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 


BURITAMA REALIZADA AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 

                                        
                                                      2020. 

      Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e vinte (2020), às 20h00, nas dependências do Poder Legislativo, em sua sede própria, localizada à Avenida Benedito Alves Rangel, nº 1500, realizou-se a presente Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Buritama, em Sistema de Deliberação Remota adotado pela Casa Legislativa, mediante expedição do Ato da Mesa Diretora nº 06, de 13 de abril de 2020, estendido até 31 de dezembro de 2020, através do Ato da Mesa Diretora nº 11, de 12 de junho de 2020, contando com a presença do senhor presidente Osvaldo Custódio da Cruz e dos vereadores Fernando Cristiano Lavecchia e Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, com a participação, de casa, dos vereadores Antonio Romildo dos Santos, Carlos Alberto Teixeira Rosa, José Antonio Espósito, Moacir Aparecido Gioli, Natália Spanazzi Rodrigues Alves, Osvaldo Sebastião dos Santos, Rosemary Aparecida Pantano Maegawa e Vania Teresinha Maceno Nazário, sem a presença de público, por prevenção ao contágio do novo Coronavírus, medida adotada pelo Ato da Mesa Diretora nº 05, de 16 de março de 2020, estendida até 31 de dezembro de 2020, através do Ato da Mesa Diretora nº 09, de 15 de maio de 2020. Mesa presidida pelo vereador Osvaldo Custódio da Cruz e secretariada pelos vereadores Fernando Cristiano Lavecchia e Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, respectivamente primeiro e segundo secretários, o senhor presidente determinou ao 1º secretário para que fizesse a chamada e, havendo quorum legal,  declarou,  em   nome  de  Deus,  abertos  os  trabalhos  com  o  E X P E D I E N T E, que constou do seguinte: Leitura de um trecho da Bíblia Sagrada feita pelo 1º secretário Fernando Cristiano Lavecchia. Leitura e aprovação da Ata da Sessão Extraordinária do dia 05 de junho de 2020 por 7x3 (sete votos favoráveis a três votos contrários); tendo votado favoráveis os vereadores Fernando Cristiano Lavecchia, Carlos Alberto Teixeira Rosa, Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, José Antonio Espósito, Moacir Aparecido Gioli, Natália Spanazzi Rodrigues Alves, Rosemary Aparecida Pantano Maegawa, e contrários os vereadores Antonio Romildo dos Santos, Osvaldo Sebastião dos Santos e Vania Teresinha Maceno Nazário. Leitura e aprovação da Ata da Sessão Ordinária do dia 08 de junho de 2020 por unanimidade. Leitura dos seguintes Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal: Projeto de Lei nº 21/20, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$. 150.000,00, e dá outras providências; Projeto de Lei nº 22/20, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$. 100.000,00, e dá outras providências; e Projeto de Lei nº 23/20, que dispõe sobre autorização para repasse a Santa Casa de Misericórdia São Francisco, no valor de R$. 222.215,44, e dá outras providências; que a seguir foram aceitos como objetos de estudo. Leitura e aprovação por unanimidade dos seguintes Requerimentos de autoria de vereadores: Requerimento nº 40/20, de autoria da vereadora Rosemary Aparecida Pantano Maegawa, requerendo, sejam oficiados os senhores Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, e Edilson Carlos de Paiva, Diretor do Departamento Municipal de Saúde, no sentido de informar à esta Casa Legislativa, a real situação dos Exames Médicos reivindicados por munícipes que aguardam por liberação na “Fila de Espera”, discriminando quantidade, tipo de Exame, bem como informar o por que essa demora na liberação de tais procedimentos para a população usuária desses serviços, e se existe algum Programa sendo elaborado pelo Governo Municipal para colocar em prática agilizando a liberação e a realização desses exames buscando “zerar” ou pelo menos diminuir consideravelmente a enorme “Fila de Espera”, que vem gerando várias reclamações; Requerimento nº 41/20, de autoria da vereadora Rosemary Aparecida Pantano Maegawa, sejam oficiados os senhores Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, e Lígia Maria Simon Falleiros, Médica Veterinária da Vigilância Sanitária, Vetores e Zoonoses, no sentido de informar à esta Casa Legislativa, a quantas andam os serviços de castração animal, cães e gatos, em nosso município, discriminando quantos procedimentos são realizados por dia e tipo de animal, bem como seja designada uma servidora pública municipal, para atuar como secretária daquela profissional para que possam desenvolver mais serviços com maior rapidez para que não haja imensa “Fila de Espera” de animais para serem castrados; e Requerimento nº 45/20, de autoria do vereador Osvaldo Custódio da Cruz, requerendo, seja oficiado o senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, no sentido de informar à esta Casa Legislativa, as despesas completas e discriminadas com a realização da Festa de Reveillon, bem como as do Carnaval de Rua no ano de 2020. Nos termos regimentais da Casa Legislativa, foi feita apenas a leitura, sem ser submetida à deliberação, da seguinte Indicação de autoria de vereadores, a qual seria encaminhada à quem de direito: Indicação nº 12/20, de autoria do vereador Osvaldo Custódio da Cruz, indicando ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, sejam tomadas as providências necessárias, no sentido de determinar ao Setor competente para disponibilizar um veículo próprio para molhar pelo menos uma vez por dia o leito carroçável da Estrada Municipal Antonio Batista Borges - “Bórginho”, BTM-470, a partir do término da pavimentação asfáltica da Avenida Vicente José Trindade, que se dá logo após o Conjunto Habitacional Horácio Rodrigues Goulart, para amenizar o problema da poeira causado pelo intenso tráfego de veículos, incomodando os moradores ali das imediações, gerando várias reclamações, principalmente da senhora Valdelice Batista. Leitura das seguintes correspondências recebidas: Ofício Circular Especial, do senhor Sidney Ezídio Martins, Médico Veterinário, de Auriflama, dirigido ao presidente e vereadores da Câmara Municipal de Buritama: “Excelentíssimos Senhores: Venho por meio deste, prestar meu agradecimento por todo o apoio recebido enquanto estive como Diretor Técnico à frente da Regional CATI de General Salgado. Foram mais de 40 anos trabalhando na Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo em prol ao Desenvolvimento Rural Sustentável, trabalho este que findou em 05/05/2020 com a publicação de minha aposentadoria. Em todo este período, de desafios e conquistas, tenho muito a agradecer a todos os parceiros, que, com o mesmo intuito, promover o desenvolvimento agropecuário de nossa região, nos ofereceu apoio para alcançar o objetivo. Portanto, agradeço por todas as conquistas alcançadas, por todas as dificuldades superadas. No entanto, o trabalho ainda continua. Ainda estou à disposição, dando apoio àqueles que ainda tem muito a oferecer para continuarmos no rumo do sucesso. Desde a publicação de minha aposentadoria, o Eng. Agr. Sergio Frota Gomes, profissional que já me auxiliava na tomada de decisões, está à frente da Regional General Salgado. Deixo este trabalho com a sensação de dever cumprido e com confiança para encarar qualquer desafio. Deixo o meu celular e o meu e-mail pessoal, para mantermos o contato. Muito obrigado a todos, e sucesso”; Ofício nº 80/2020-GP, do senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, em resposta ao Requerimento nº 28/20 do vereador Fernando Cristiano Lavecchia, que requereu fosse oficiado o senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, no sentido de determinar a volta do pagamento do repasse financeiro de 40% que foi contingenciado ao Centro Assistencial Benedita Fernandes: “Ilustríssimo Senhor Vereador. Vimos por meio deste, comunicar, que o Decreto 4.352/2020, que versa sobre o contingenciamento de repasses ao Terceiro Setor foi revogado através do Decreto 4.369/2020. Importante, desde já, ressaltar, que a revogação de que trata o artigo 1º do Decreto 4.352/2020, foi motivada pela publicação dos Decretos Municipais 4.361, 4.362 e 4.363, diante da aplicabilidade do Decreto Estadual 64.994, de 28/05/2020, que prorrogou a quarentena a partir de 1º de junho de 2020, com a retomada gradativa e consciente de algumas atividades econômicas no Estado”; e Ofício nº 90/2020-GP, do senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, Prefeito Municipal, dirigido ao presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz, solicitando a retirada do Projeto de Lei nº 19/20, que disporia sobre a autorização para parcelamento de débitos relativos às contribuições previdenciárias do Município de Buritama com a Autarquia Instituto de Previdência Municipal de Buritama em consonância a Lei Complementar nº 173, de 27.05.2020 e Portaria MPS nº 402/2008, e daria outras providências”. Que o pedido se faz, tendo em vista, o pronunciamento da Secretaria de Previdência (SPREV), que será publicado tão logo, ato normativo para estabelecer os parâmetros gerais de que devem ser cumpridos na aplicação do artigo 9º da Lei Complementar (LC) 173/2020. O Ato será publicado com fundamento no inciso II do artigo 9º da Lei 9.717/1998, conforme Comunicado CNM – Confederação Nacional dos Municípios em anexo.  Leitura e aprovação por unanimidade dos seguintes Requerimentos de urgência de autoria de vereadores: Requerimentos nºs 42, 43 e 44/20, de autoria do vereador José Antonio Espósito, solicitando discussão e votação únicas nos Projetos de Lei nºs 21, 22 e 23/20. O senhor presidente comunicou que as Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e Orçamento, Finanças e Contabilidade, haviam exarado os Pareceres nºs 23, 24 e 25/20, favoráveis a que os Projetos de Lei nºs 21, 22 e 23/20, fossem submetidos à deliberação; e que a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, havia exarado os Pareceres nºs 13, 14 e 15/20, favoráveis a que os Projetos de Lei nºs 21, 22 e 23/20, fossem submetidos à deliberação. Leitura do Parecer Especial/20, de autoria da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade: “Nós, membros da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, informamos que dentro do prazo regimental não houve emendas apresentadas ao Projeto de Lei nº 12/20, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de 2021, e dá outras providências, e somos favoráveis ao encaminhamento para deliberação. José Antonio Espósito, Presidente, Moacir Aparecido Gioli, Vice-Presidente e Natália Spanazzi Rodrigues Alves, Secretário”.  A seguir, o senhor presidente passou a palavra aos vereadores. Fizeram uso da palavra, pela ordem, os vereadores Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, presencial, José Antonio Espósito, de casa, Natália Spanazzi Rodrigues Alves, de casa, Moacir Aparecido Gioli, de casa, Carlos Alberto Teixeira Rosa, de casa, Rosemary Aparecida Pantano Maegawa, de casa, Vania Teresinha Maceno Nazário, de casa, Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, réplica, presencial, Vania Teresinha Maceno Nazário, réplica, de casa, Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, tréplica, presencial, Rosemary Aparecida Pantano Maegawa, réplica, de casa, Vania Teresinha Maceno Nazário, tréplica, de casa, Fernando Cristiano Lavecchia, presencial, Vania Teresinha Maceno Nazário, mais uma participação, de casa, Fernando Cristiano Lavecchia, réplica, presencial, e o senhor presidente Osvaldo Custódio da Cruz, presencial. Verificada  a  ausência de mais oradores, o senhor presidente passou para a fase da  O R D E M   D O  D I A, que constou do seguinte: Foram aprovados em primeira e única discussão e votação, em regime de urgência, por unanimidade, os seguintes Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal: Projeto de Lei nº 12/20, que dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de 2021, e dá outras providências; Projeto de Lei nº 21/20, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$. 150.000,00, e dá outras providências; Projeto de Lei nº 22/20, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$. 100.000,00, e dá outras providências; tendo votado com justificativa neste Projeto de Lei a vereadora Vania Teresinha Maceno Nazário; tendo participado da discussão da matéria o vereador Antonio Romildo dos Santos; e Projeto de Lei nº 23/20, que dispõe sobre autorização para repasse a Santa Casa de Misericórdia São Francisco, no valor de R$. 222.215,44, e dá outras providências. Ato contínuo, o senhor presidente colocou em discussão o Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município nº 01/20, cuja matéria já estava pautada para ser submetida à deliberação em segundo e último turno, momento em que os vereadores Vania Teresinha Maceno Nazário e Osvaldo Sebastião dos Santos pediram vistas do referido Projeto de Emenda, ao que o senhor presidente não querendo decidir monocraticamente, resolveu consultar o Plenário à respeito, consultando, nominalmente, os vereadores, se eram favoráveis ou contrários ao pedido de vistas dos dois parlamentares, sendo negado o pedido de vistas pelo placar de 6x4 (seis votos contrários a quatro votos favoráveis); tendo votado contrários os vereadores Fernando Cristiano Lavecchia, Carlos Alberto Teixeira Rosa, Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, José Antonio Espósito, Moacir Aparecido Gioli e Natália Spanazzi Rodrigues Alves, e favoráveis os vereadores Antonio Romildo dos Santos, Osvaldo Sebastião dos Santos, Rosemary Aparecida Pantano Maegawa e Vania Teresinha Maceno Nazário. Diante desse placar, o senhor presidente, colocou, então, em votação o Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município de Buritama nº 01/20.  Foi aprovado em segunda e última discussão e votação, por 8x3 (oito votos favoráveis a três votos contrários), contando com o voto do senhor presidente por se tratar de matéria de dois terços, o seguinte Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município de autoria de vereadores: Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município de Buritama nº 01/20, de autoria da Mesa Diretora e outros, que acrescenta os §3º, 4º e 5º ao Artigo 8º, dá nova redação ao Artigo 24, suprime o seu Parágrafo Único e cria os §1º, 2º e 3º neste Artigo, todos da Lei Orgânica do Município de Buritama, e dá outras providências; tendo votado favoráveis os vereadores Carlos Alberto Teixeira Rosa, Fernando Cristiano Lavecchia, Jélvis Ailton de Souza Scacalosi, José Antonio Espósito, Moacir Aparecido Gioli, Natália Spanazzi Rodrigues Alves, Rosemary Aparecida Pantano Maegawa, e o senhor presidente Osvaldo Custódio da Cruz, e contrários os vereadores Antonio Romildo dos Santos, Osvaldo Sebastião dos Santos e Vania Teresinha Maceno Nazário;  tendo votado com justificativa os vereadores Antonio Romildo dos Santos e Vania Teresinha Maceno Nazário. A seguir, o senhor presidente passou para a fase da  E X P L I C A Ç Ã O    P E S S O A L. O senhor presidente colocou que como presidente da Casa, solicitava dos nobres companheiros vereadores, que nos seus pronunciamentos tratassem os senhores vereadores ou quaisquer autoridades com o devido respeito, e que queria deixar claro que não seria tolerado pela presidência nenhum pronunciamento com ataques pessoais a nenhum dos nobres colegas e à nenhuma autoridade e, uma vez notado que o orador estivesse partindo para questões de ordem pessoal contra algum parlamentar ou contra alguma autoridade, a presidência chamaria a sua atenção, e na insistência do orador em continuar denegrindo a moral de qualquer um dos nobres pares ou de alguma outra autoridade, a presidência lhe cassaria a palavra, por isso, pedia a compreensão de todos. Fizeram uso da palavra, pela ordem, os vereadores José Antonio Espósito, de casa, Antonio Romildo dos Santos, de casa, Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, presencial, Fernando Cristiano Lavecchia, presencial, o senhor presidente Osvaldo Custódio da Cruz, presencial, Vania Teresinha Maceno Nazário, de casa, o senhor presidente Osvaldo Custódio da Cruz, presencial, Fernando Cristiano Lavecchia, presencial, e Vania Teresinha Maceno Nazário, de casa, ambos falando simultaneamente e, por fim, o senhor presidente Osvaldo Custódio da Cruz, presencial. Demais comentários, apartes, intervenções e justificativas de votos, encontram-se gravados na sua devida íntegra, em CD-Compact Disc, MP3, de nº 12, bem como em Vídeo, partes integrantes desta Ata, nos arquivos da Câmara Municipal. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente declarou finda a presente Sessão e dela se lavrou a presente Ata.


Eu,.................., Fernando Cristiano Lavecchia, 1º Secretário, a li e subscrevo-me.



FERNANDO CRISTIANO LAVECCHIA     JÉLVIS AILTON DE SOUZA SCACALOSSI
                   1º SECRETÁRIO                                                 2º SECRETÁRIO                           


                                        OSVALDO CUSTÓDIO DA CRUZ
                                                        PRESIDENTE






























